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ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA. Aos 09 dias do mês de dezembro de dois mil e quinze às 08hrs na sala de reuniões do PROCON, sita à Rua Argentina -  Centro – Medianeira – Paraná, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos nomeados pelo DECRETO Nº 102/2015, de 11 de março de 2015, com o objetivo de concluir os trabalhos voltados à elaboração da política de investimentos para o exercício de 2016. Estiveram presentes: Sra. Maria Gorete Marca, atual gestora dos recursos do instituto, Carlos Eduardo Franzes, Sérgio Augusto Mittmann, e Sílvio José Lupschinski, membros do Comitê de Investimentos. Nesta ocasião, foi determinado como alocação estratégica, o limite de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) e no máximo 100% (cem por cento) no segmento de renda fixa e limitar a 5% (cinco por cento) no segmento de renda variável. No tocante à diversificação ficou assim definida: Renda Fixa – Artº 7º da Resolução 3922/2010. (Até 100% (cem por cento) em FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b"; até 30% em FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III, Alínea “a”; até 30% em FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “a”; até 15% em FI em Direitos Creditórios - aberto - Art. 7º, VI; até 5% em FI em Direitos Creditórios - fechado - Art. 7º, VII, "a"; até 5% em FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, VII, "b"). Renda Variável – Artº 8º da Resolução 3922/2010. (Até 5% em FI Ações Referenciados - Art. 8º, I; até 5% em FI em Ações - Art. 8º, III; até 5% em FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV; até 5% em FI em Participações - fechado - Art. 8º, V). Para o exercício de 2016 optou-se por uma alocação estratégica considerando o cenário macroeconômico e as expectativas do mercado vigente quando da elaboração desta política e os indicadores foram os descritos no item 3.3 – Expectativas de mercado da política de investimento. Nada mais tendo a tratar, deu-se a reunião por encerrada sendo esta ata lavrada por mim Maria Gorete Marca e consta com a lista de presença em anexo. 
